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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO TRAIRI – RN
CNPJ/MF nº 08.160.467/0001-00
Avenida Progresso, nº 875 – Centro – São Bento do Trairi/RN
E-mail: prefeiturasaobento@hotmail.com
LEI Nº 294/2025
“Denomina como "Quadra Poliesportiva João Pedro Belmiro Palhares" o logradouro público situado na Rua Theodorico Bezerra, fazendo parte da estrutura da Escola Municipal José Ribeiro da Silva, e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO TRAIRI, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominado "Quadra Poliesportiva João Pedro Belmiro Palhares" o logradouro público situado na Rua Theodorico Bezerra, fazendo parte da estrutura da Escola Municipal José Ribeiro da Silva, neste município.
Art. 2º A denominação da quadra poliesportiva em homenagem ao ex-aluno João Pedro Belmiro Palhares (in memoriam), embora ele não tenha sido aluno da Escola Municipal José Ribeiro, sua trajetória evidencia um forte vínculo com o esporte, a educação e a cidadania, valores que a quadra simboliza.
Art. 3º O Poder Executivo Municipal deverá:
I - Instalar placa identificadora com o nome do logradouro e breve histórico do homenageado;
II - Realizar cerimônia solene de inauguração com a presença da família e autoridades.
Art. 4º As despesas com a implementação desta Lei ficarão a cargo do Poder Executivo Municipal, mediante disponibilidade orçamentária
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



São Bento do Trairi, 08 de setembro de 2025.


RAFAEL DOS SANTOS MATIAS
Prefeito(a) Municipal de São Bento do Trairi/RN
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